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ÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICI-
PAL E DE COMUNICAÇÃO - ICMS NELA DESTACADO, SE
ESTIVER ACOMPANHADA DA QUARTA VIA DA GUIA DE
RECOLHIMENTO - GARE-ICMS, DEVIDAMENTE VISADA
PELO POSTO FISCAL, QUE DISCRIMINE, PELO MENOS
SEU NÚMERO, DATA E VALOR”.

CLÁUSULA TERCEIRA - As notas fiscais concernentes
às operações de que cuida a cláusula primeira serão, após
a emissão, apresentadas ao Posto Fiscal de Monte Alto,
para as providências descritas na cláusula quinta, ocasião
em que será retida a via destinada ao Fisco.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na hipótese de que trata o
parágrafo único da cláusula primeira, na impossibilidade
de atendimento ao disposto no “caput, será apresentada a
via fixa, acompanhada de uma fotocópia da primeira via da
nota fiscal, no primeiro dia útil seguinte ao da saída.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nas demais operações de
saída realizadas, não compreendidas na cláusula primeira,
o contribuinte fica obrigado a apresentar ao Posto Fiscal de
Monte Alto, a Nota Fiscal emitida para efeito de visto e
retenção da via destinada ao Fisco.

CLÁUSULA QUARTA - Para aproveitamento do crédito
do Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação e Mer-
cadorias e Sobre Prestação de Serviços de Transporte Inte-
restadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS desta-
cado nos documentos fiscais conforme disposto no Livro I,
Título III, Capítulo IV, Seção II do Regulamento do ICMS, o
contribuinte deverá exibi-los ao Posto Fiscal de Monte Alto,
acompanhados de relação datilografada em duas vias para
adoção das providências contidas na cláusula quinta, que
conterá no mínimo os seguintes elementos :

1 - Nome e número de Inscrição do emitente
2 - Número, Série e subsérie, data;
3 - Valor contábil, valor da base de cálculo e ICMS des-

tacado em cada documento fiscal;
4 - Valor total da base de cálculo e ICMS destacado.
CLÁUSULA QUINTA - O Posto Fiscal de Monte Alto,

para controle dos débitos e créditos de ICMS, oriundos das
providências descritas nas cláusulas terceira e Quarta,
preencherá Ficha de Controle, em duas vias, visadas pelo
Posto Fiscal, numeradas seqüencialmente, que terão o
seguinte destino :

1. via - Posto Fiscal;
2. via - Contribuinte.
PARÁGRAFO ÚNICO - Sempre que ocorrerem as hipó-

teses aludidas nas cláusulas terceira e Quarta, o contribuin-
te fica obriga a apresentar a Ficha de Controle em seu
poder, para efeito de registro das referidas operações.

CLÁUSULA SEXTA - A cada Nota Fiscal emitida para
os efeitos da cláusula primeira corresponderá uma Guia de
Recolhimento que terá o seu valor a recolher determinado
em função do resultado obtido com os lançamentos efetua-
dos na Ficha de Controle referida na cláusula anterior.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Será permitido o uso de uma
só guia de recolhimento para várias notas fiscais destina-
das a um mesmo comprador, desde que as mercadorias
sejam transportadas de uma só vez.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Tratando-se de vendas efe-
tuadas diretamente a consumidor final, não contribuinte do
ICMS, a Guia de Recolhimento se referirá a todas as notas
fiscais relativas às operações da espécie e, observadas as
demais disposições desta clausula, recolhida no primeiro
dia útil que se seguir às saídas de mercadorias.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A Guia de Recolhimento
GARE-ICMS será emitida pelo contribuinte em 4 (quatro)
vias, com indicação do Código de Receita 063-2, devendo
ser consignadas as seguintes informações :

Posto Fiscal de Monte Alto - R.E. “Ex Officio” - Proces-
so n. 22569-409309/2000. 

As vias terão o destino abaixo :
1. via: Secretaria da Fazenda;
2. via: Secretaria da Fazenda - Posto Fiscal de Monte

Alto para ser juntada ao processo;
3. via: Contribuinte;
4. via: Contribuinte - para entrega ao destinatário.
CLÁUSULA SÉTIMA - A escrituração dos livros fiscais

de Entradas, Saídas e Apuração do ICMS, observará o dis-
posto no Livro 1, Título IV, Capítulo II do Regulamento do
ICMS, ficando condicionado que os montantes do crédito
apurado no Livro Registro de Entradas e do débito apurado
no Livro Registro de Saídas guardem conformidade com os
registros contidos na Ficha de Controle de que trata a cláu-
sula Quinta.

PARÁGRAFO ÚNICO - O contribuinte, ao proceder a
escrituração do RICMS, lançará no código 007 - OUTROS
CRÉDITOS, com a expressão “REGIME ESPECIAL - PROC.
N. 22569-409309/2000”, o valor dos recolhimentos efetua-
dos no mês, conforme cláusula primeira.

CLÁUSULA OITAVA - Nas saídas de mercadorias com
imposto diferido e, especialmente, nas remessas para
industrialização por outros estabelecimentos e os conse-
qüentes retornos, bem como nas entradas para industriali-
zação para outros estabelecimentos e os consequentes
retornos, o contribuinte deverá apresentar a Planilha de
Controle de cada destinatário ou remetente, para provar o
destino ou a origem das mercadorias objeto de beneficia-
mento, e demonstrar o saldo em estoque de cada saída.

PARÁGRAFO ÚNICO - As notas fiscais relativas às ope-
rações mencionadas nesta cláusula deverão ser apresenta-
das à unidade fiscal que, de posse dos elementos indica-
dos, aporá visto, não servindo o mesmo como homologa-
ção da operação descrita no documento fiscal visado.

CLÁUSULA NONA - Este Regime Especial, que não dis-
pensa o contribuinte do cumprimento de todas as demais
obrigações previstas no RICMS, vigorará a partir da data de
sua publicação no Diário Oficial do Estado, ou ciência do
contribuinte, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias,
mesmo no caso de alteração da razão social ou transferen-
cia do estabelecimento e poderá, a qualquer momento, ser
sustado, alterado, cassado, ou, no seu final, ter o prazo
prorrogado, a critério do Fisco.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pedidos do Contribuinte
em relação a este Regime Especial serão endereçados ao
Chefe do Posto Fiscal de Monte Alto cabendo, em caso de
indeferimento, recurso ao Delegado Regional Tributário de
Araraquara.

PARAGRAFO SEGUNDO - O presente Regime Especial
é extraído em 6 (SEIS) vias, que terão a seguinte destinação: 

1. via - Imprensa Oficial;
2. via - Processo;
3. via - Contribuinte
4. via - Coordenação da Administração tributária - CAT
5. via - Posto Fiscal de Monte Alto - Prontuário;
6. via - Posto Fiscal de Monte Alto - Controle.

DELEGACIA REGIONAL 
TRIBUTÁRIA DE BAURU

Notificação

“Nos termos do artigo 63, § 3ºaprovado pelo Decreto nº
46.674/2002, fica o contribuinte COML. E CONSTRUTORA
ANDERLINE LTDA - IE 209.189.126.112 - CNPJ
74.532.334/0001-42 endereço Rua Paulo Hungaro, 3-24, do
município de Bauru, NOTIFICADO, que a Delegacia Tributá-
ria de Julgamento - Unidade de Julgamento de Pequenos
Débitos de Marilia, apreciando o Processo SF-78-
9052456/2002, referente ao Auto de Infração e Imposição de
Multa nº 2103145-9,de 14/03/02, proferiu o seguinte despa-
cho:. “ a. Infração 1: PROCEDENTE, por conseqüencia, a

autuação, por infringência ao Artigo 494,inciso I e Artigo
497do RICMS/00 (Decreto nº 45.490/00) e RATIFICADA a
penalidade imposta com fundamento no Artigo 527, Inciso
V, alínea “I” c/c § 8º e 10 do RICMS/00 . MANTIDO o débito
fiscal correspondente. b. Infração 2: PROCEDENTE, por con-
seqüencia, a autuação, por infringência ao Artigo 28 do
RICMS/91 (Decreto nº 33.118/91) e RATIFICADA a penalidade
imposta com fundamento no Artigo 592, Inci- so VI, alínea
“c” c/c § 10 do RICMS/91.MANTIDO o débito fiscal corres-
pondente.c. Infração 3:PROCEDENTE, portanto, a autuação,
por infringência ao Artigo 494, Inciso I do RICMS/00 ( Decre-
to nº 45.490/00 ) e RATIFICADA a penalidade imposta com
fundamento no Artigo 527, Inciso VI, alínea “g” c/c § 8º e 10
do RICMS/00. MANTIDO o débito fiscal correspondente.

RESUMO FINANCEIRO DAS COMINAÇÕES
Multa: R$ 774,00 (setecentos e setenta e quatro reais).”
Fica, pois, o interessado notificado a recolher o débito

fiscal exigido, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados
do 5º dia útil posterior ao da data da publicação desta no
Diário Oficial do Estado ou apresentar recurso dirigido a
Delegacia Tributária de Julgamento, ou pedido de parcela-
mento do débito, nos termos da legislação em vigor, desde
que não haja nenhum impedimento, dentro do mesmo
prazo. O pagamento poderá ser feito com desconto de 35%
(trinta e cinco por cento) sobre a multa. Débito Fiscal sujei-
to à correção monetária e acréscimos legais, a partir da
lavratura do Auto, nos termos dos artigos 565 e 566 do
mesmo Regulamento do ICMS. e às disposições da Lei nº
10.175, de 30/12/98.”

Vencido o prazo indicado, sem qualquer das providên-
cias mencionadas,O DÉBITO SERÁ INSCRITO NA DÍVIDA
ATIVA DO ESTADO INDEPENDENTEMENTE DE NOVA
COMUNICAÇÃO, SENDO ENCAMINHADO PARA COBRAN-
ÇA EXECUTIVA, COM OS ACRÉSCIMOS E GRAVAMES DAÍ
DECORRENTES.

DELEGACIA REGIONAL 
TRIBUTÁRIA DE CAMPINAS

POSTO FISCAL DE CAMPINAS

Notificação

Comunicamos os contribuintes abaixo relacionados,
autuados por infração à legislação do ICMS, que a DTJ2 -
DELEGACIA TRIBUTÁRIA DE JULGAMENTO de Campinas
julgou procedente os AIIM infra indicados, ficando notifica-
dos a, dentro do prazo de 30 dias, contados a partir do
quinto dia útil posterior ao da data da publicação deste Edi-
tal, proceder ao recolhimento da multa com o desconto de
35%, desde que no mesmo ato seja recolhido integralmen-
te o imposto devido acrescido dos juros de mora ou reque-
rer o parcelamento do débito ou, ainda, dentro desse
mesmo prazo, apresentar recurso ordinário ao Tribunal de
Impostos e Taxas. Findo o prazo indicado sem qualquer
das providências mencionadas, o débito sera inscrito na
Dívida Ativa do Estado:

LOCALIDADE - PROCESSO Nº - CONTRIBUINTE - INS-
CRIÇÃO ESTADUAL - AIIM Nº. - VALOR DO IMPOSTO -
VALOR DA MULTA - INFRINGÊNCIA:

CAMPINAS - SF-4-9032333/2002 - Max World Importa-
ção e exportação Ltda - 244.897.425.119 - 2052906-5 - R$
22.644,26 - R$ 44.028,00 - Infração aos artigos 56 e 58 c/c
art. 176 todos do RICMS (Decreto 33.118/91)

CAMPINAS - SF-4-9032332/2002 - Max World Importa-
ção e exportação Ltda - 244.897.425.119 - 2014310-2 - R$
18.964,93 - R$ 36.876,00 - Infração aos artigos 56 e 58 c/c
art. 176 todos do RICMS (Decreto 33.118/91)

CAMPINAS - SF-4-9032336/2002 - Max World Importa-
ção e exportação Ltda - 244.897.425.119 - 2052907-7 - R$
45.253,47 - R$ 87.992,00 - Infração aos artigos 56 e 58 c/c
art. 176 todos do RICMS (Decreto 33.118/91)

CAMPINAS - SF-1000417-47630/2003 - Camplas Com.
Ind. Exp. Imp. Produtos Plasticos Ltda - 244.485.800.110 -
2095768-3 - R$ 512.432,86 - R$ 256.216,00 - Infração aos
artigos 84, 97, 100 e 114 e 206, paragrafo 3º, item 4, todos
do RICMS (Decreto 33.118/91)

MONTE MOR - SF-76-9066932/2002 - Oxi-Ban Ind Com
Ltda - 465.010.500.117 - 2095793-2 - R$ 4.919,61 - R$
14.348,00 - Infração aos artigos 56 e 58 todos do RICMS
(Decreto 33.118/91).

MONTE MOR - SF-76-9066952/2002 - Oxi-Ban Ind Com
Ltda - 465.010.500.117 - 2095794-4 - R$ 6.711,32 - R$
19.280,00 - Infração aos artigos 56 e 58 todos do RICMS
(Decreto 33.118/91).

MONTE MOR - SF-76-9067007/2002 - Oxi-Ban Ind Com
Ltda - 465.010.500.117 - 2095791-9 - R$ 14.564,51 - R$
40.457,00 - Infração aos artigos 56 e 58 todos do RICMS
(Decreto 33.118/91).

MONTE MOR - SF-76-9067010/2002 - Oxi-Ban Ind Com
Ltda - 465.010.500.117 - 2095795-6 - R$ 9.606,04 - R$
27.463,00 - Infração aos artigos 36 e 38 todos da lei
6.374/89.

MONTE MOR - SF-76-9066945/2002 - Oxi-Ban Ind Com
Ltda - 465.010.500.117 - 2095180-2 - R$ 6.846,51 - R$
19.018,00 - Infração aos artigos 36 e 38 todos do da lei
6.374/89.

CAMPINAS - SF-76-9066954/2002 - Pentium Informatica
Com e Serviços Ltda - 244.548.165.116 - 2095218-1 - R$
10.356,77 - R$ 7.767,00 - Infração aos artigos 87,109, 112 e
215 todos do RICMS (Decreto 45.490/00).

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA
DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DE CAMPINAS -

DRT/5
Av. Dr. Alberto Sarmento, n 4 - Bonfim - Campinas

DELEGACIA REGIONAL 
TRIBUTÁRIA DE GUARULHOS

POSTO FISCAL DE POÁ

Restabelecimento de Inscrição Estadual

Tendo em vista os documentos apresentados pelo inte-
ressado e demais informações prestadas, fica restabelecida
a Inscrição Estadual, a partir da data da cassação do contri-
buinte abaixo relacionado:

ANA MARIA MAZOTI SILVA-ME - I.E. 546.037.365.119 -
CNPJ 02.843.550/0001-06 - Av. Nove de Julho, 423/427,Cen-
tro, Poá-SP.

DELEGACIA REGIONAL 
TRIBUTÁRIA DE MARÍLIA

POSTO FISCAL 10 DE MARÍLIA

Notificação

Interessado: EQUIPE DISTR. MEDIC. COM. E REPRES.
LTDA. - Inscrição Estadual: 189.081.195.113 - CNPJ:
78.636.149/0007-44 - Endereço: Av. Armando Sales de Oli-
veira nº 18 - Vila Xavier - Cidade: Assis-SP - CEP: 19800-000.

Fica o interessado acima qualificado, notificado da
lavratura do Auto de Infração e Imposição de Multa n.
3.002.842-5 em 26/06/2003:

I.1 - Infringência: Art. 58, § 4º, item 1, do RICMS (Dec.
33.118/91); 

Capitulação da Multa: Art. 592, inc. II, alínea “h” c/c §§
1º, 9º e 10, do RICMS/91 (Dec. 33.118/91).

II.2- Infringência: Art. 58, § 4º, item 1, do RICMS (Dec.
33.118/91);

Capitulação da Multa: Art. 85, inc. II, alínea “j” c/c §§ 1º,
9º e 10, da Lei 6374/89.

A multa poderá ser paga no prazo de 30 dias com a
redução de 50% (cinqüenta por cento). No mesmo prazo
cabe defesa dirigida à Delegacia Tributária de Julgamento
3 - Bauru.

A situação acima descrita poderá ser comunicada ao
Ministério Público para as providências penais.

Vencido o prazo acima, sem que tenha sido tomada
quaisquer das providências indicadas, o AIIM será encami-
nhado para julgamento à revelia.

O respectivo AIIM aguardará prazo no Posto Fiscal de
Assis, situado na Rua José Vieira da Cunha e Silva, 343/345
- CEP: 19800-140, onde poderá ser examinado por pessoa
legalmente habilitada.

DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

Despachos do Delegado Regional Tributário 

de 12, 13, 16, 17, 18, 23, 24, 25 e 26-6-2003

Deferindo:
nos termos do artigo 9º, inciso VIII da Lei 6.606/89 c.c.

Port. CAT nº 56/96, os pedidos de ISENÇÃO DO IPVA(defi-
ciente físico) que foram formulados pelos interessados nos
processos a seguir relacionados:

PROC/SEFAZ - NOME - PLACAS - DESDE
23684-228314/03 - JUCELI TODOROV MONTEIRO -

DJD-5243 - 13/05/03
51185-191622/03 - CLARICE GODOY BASTIANELLI -

DJD-1717 - 15/04/03
51185-198754/03 - NADINE DAROS - DJD-2272 -

24/03/03
51185-208457/03 - MARIANA MUNOZ PEREIRA DA

SILVA DJD-2868 - 28/02/03
51185-229021/03 - ANTONIO RUBENS BUENO TRINDA-

DE DJD-4546 - 30/04/03
1000346-208981/03 SEIKI NISHIHATA - DIF-2346 -

17/04/03;
nos termos do artigo 7º da Port.CAT 56/96, os Pedidos

de BAIXA DE ISENÇÃO/IMUNIDADE OU DISPENSA do
IPVA que foram formulados pelos interessados nos proces-
sos abaixo discriminados:

PROC/SEFAZ - NOME - PLACAS - DESDE
51169-164245/03 - CLEMENTE ZACARIAS DE JESUS -

CNG-9628 - 07/04/03
51176-200217/03 - ITAMAR MORENO - BRB-4775 -

24/10/02;
Recurso provido referente ao Processo SEFAZ/DRT-12-

83-9080509/2002,
deferindo, nos termos do artigo 9º, inciso VII da Lei

6606/89,c/c Portarias CAT nºs 56/96 e 49/98, o Pedido inicial
de Reconhecimento de Isenção de IPVA, formulado por
VIAÇÃO BARÃO DE MAUÁ LTDA, conforme segue:

VEÍCULO PLACA A PARTIR DE:
BWY-4849 25/02/2002
BWY-4844 25/02/2002
BWY-4840 25/02/2002
BWY-4555 25/02/2002
BWY-4477 25/02/2002;
nos termos dos artigos 8º e 9º da Lei 6.606/89 c.c. Por-

tarias CAT 56/96 e 49/98, os pedidos de reconhecimento de
Isenção/Imunidade e Dispensa do IPVA:

formulado por VIAÇÃO SANTO IGNÁCIO LTDA no Pro-
cesso SEFAZ/DRT-12 Nº 51169-248524/2003 para os veículos:

PLACAS A PARTIR DE:
CLU-0872 26/02/2003
CLU-0862 11/04/2003
CLU-0868 07/05/2003
CLU-0865 07/05/2003
CLU-0870 05/03/2003
CLU-0863 07/05/2003
CLU-0876 10/05/2003
formulado por METRA-SIST.METROPOLITANO DE

TRANSPORTES LTDA:
1- no Processo SEFAZ/DRT-12 Nº 51171-229822/2003

para o veículo
PLACA A PARTIR DE:
CYN-9594 24/04/2003
2- no Processo SEFAZ/DRT-12 Nº 51171-40697/2003

para os veículos:
PLACAS A PARTIR DE:
CYN-9411 04/05/2002
CYN-9352 28/08/2002
CYN-9323 28/08/2002
CYN-9431 20/12/2002
CYN-9542 20/12/2002
CYN-9690 20/12/2002
CYN-9441 20/12/2002
formulado por VIAÇÃO PADROEIRA DO BRASIL LTDA:
no Processo SEFAZ/DRT-12 Nº 51185-253958/2003 para

os veículos :
PLACAS A PARTIR DE:
DAJ-6883 28/04/2003
DAJ-6884 07/05/2003
DAJ-6885 28/04/2003
DAJ-6886 28/04/2003
DAJ-6887 28/04/2003;
formulado pelo SIND.TRAB. IIND.QUIM. PETR. FARM.

T.V. PLAST.RS. E SIUM. DO ABCD, M., RP.e R.G.DA
SERRA., para os veículos:

PLACAS A PARTIR DE:
DJD-1517 14/03/2003

COORDENAÇÃO 

DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

Portaria CAF-G 12, de 30-6-2003

O Coordenador da Fazenda Estadual resolve:
Artigo 1º - O pagamento dos vencimentos, salários e

proventos dos funcionários, servidores e inativos do Poder
Executivo, a cargo do Departamento de Despesa de Pes-
soal do Estado - DDPE referente ao mês de JUNHO/2003,
obedecerá a seguinte escala:

Dia 04/07/2003 - Celetistas. 
Dia 07/07/2003 - Órgãos subordinados ao Gabinete do

Governador, Secretarias de Estado e Pensões Especiais.
Artigo 2º - O Departamento de Finanças do Estado -

DFE liberará os recursos financeiros às Fundações e Autar-
quias Estaduais, na conformidade do disposto no artigo
anterior.

Artigo 3º - Os créditos às entidades consignatárias, no
âmbito do Poder Executivo e Autarquias, serão efetuados
no dia 07/07/2003.

Artigo 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

AGRICULTURA E
ABASTECIMENTO
Secretário: ANTÔNIO DUARTE NOGUEIRA JÚNIOR
Av. Miguel Stefano, 3.900 - Água Funda - CEP 04301-903

Tel. 5073-3439

AGÊNCIA PAULISTA DE 
TECNOLOGIA DOS AGRONEGÓCIOS

INSTITUTO DE PESCA

Termo de Reti-Ratificação

Proc. SAA - Nº 55.162/00 - Contrato nº 0005/00
Contratante: Instituto de Pesca - Contratada: Assosip -

Associação dos Servidores do Instituto de Pesca, para for-
necimento de refeições e café preparados e servidos no
local, nas dependências do Instituto de Pesca, Objeto:
Redução do valor unitário referente ao fornecimento de 75
refeições/dias preparadas e servidas no local, no total de
1.631 refeições/mês, tomando como parâmetro base o
valor do 3º quartil, em conseqüência o valor unitário de
cada refeição passará de R$5,15 (cinco reais e quinze centa-
vos) para R$ 4,83 (quatro reais e oitenta e três centavos),
ficando o valor mensal em R$7.877,73, em virtude da nego-
ciação do referido contrato. Permanecem inalteradas todas
as demais Cláusulas do Contrato inicial.

Extratos de Prorrogação de Contrato

Proc. SAA - 55.208/99 - Contrato nº 0004/00
Contratante: Instituto de Pesca - Contratada: Centurion

Segurança e Vigilância S/C Ltda Objeto: Prestação de Servi-
ços Terceirizados de Vigilância/Segurança Patrimonial
desarmada, nas dependências do Núcleo do Museu de
Pesca, em Santos. Prorrogando conforme prevê a Cláusula
Décima do presente contrato e de acordo com as disposi-
ções contidas no artigo 57, inciso II da Lei Federal nº
8.666/93 o prazo de vigência por mais 30 meses, a contar
de 27/05/2003. Permanecem inalteradas as demais cláusu-
las do contrato inicial.

Proc. SAA - 55.162/00 - Contrato nº 0005/00
Contratante: Instituto de Pesca - Contratada: Associa-

ção dos Servidores do Instituto de Pesca - Assosip - Objeto:
Prestação de serviços para fornecimento de refeições e
café preparados e servidos nas dependências da Contratan-
te. Prorrogando conforme prevê a Cláusula Sexta do pre-
sente contrato e de acordo com as disposições contidas no
artigo 57, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 o prazo de
vigência por mais 30 meses, a contar de 12/06/2003. Perma-
necem inalteradas as demais cláusulas do contrato inicial.

COORDENADORIA 
DE DEFESA AGROPECUÁRIA

NÚCLEO DE SUPRIMENTOS E PATRIMÔNIO
Resumo de Contrato

Processo SAA 94.252/03 - Contrato 018/03
Natureza: Aquisição de extintores de incêndio - Valor

do Contrato: R$ 10.176,00 - Data da assinatura: 30.06.03
Contratada: A Extingrillo Manutenção e Comércio de

Materiais Contra Incêndio Ltda. - Verba: AT 1340 FONTE 3
ND 449052-34.

EDUCAÇÃO
Secretário: GABRIEL BENEDITO ISSAAC CHALITA
Praça da República, 53 - Centro - CEP 01045-903

Tel. 3218-2000

GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução SE 62, de 30-6-2003

O Secretário da Educação resolve:
Artigo 1º - Fica estabelecido, em caráter excepcional,

para o concurso de Remoção de Docentes da disciplina de
Educação Física, o prazo de 3 (três) dias úteis, para os
eventos de que trata o “caput” dos artigos 7º, 16, 24 e § 1º
do artigo 26 da Resolução SE 87/98, alterada pela Resolu-
ção SE 132/02.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de
sua publicação.

Despacho da Chefe de Gabinete, de 30-6-2003

Processo nº: 22/2500/1995 e apenso Processo nº
1370/1995-SE - Indiciada: Antonia Lucia Daffara, RG.
5.017.079 e outros - Assunto: Vista dos autos para extração
de cópias - Consoante a solicitação da advogada da indicia-
da Antonia Lucia Daffara, RG. nº 5.017.079, autorizo vista
dos autos para extração de cópias, no Serviço de Comuni-
cações Administrativas do DA, obedecidas as cautelas de
praxe.

Comunicado

Em obediência à Resolução 5/97, de 24-4-97, publicada
em 10-5-97, do Tribunal de Contas do Estado, indicamos, a
seguir, os pagamentos necessários que devem ser provi-
denciados de imediato, pelo fato de envolverem despesas
inadiáveis e imprescindíveis, pelo regime de adiantamento
( material de consumo, despesas miúdas e de pronto paga-
mento, transportes, diárias e aquisição de combustíveis ),
fornecedores, serviços de terceiros e de utilidade pública,
indispensáveis para o bom andamento das atividades
administrativas e pedagógicas. Tais pagamentos, conside-
radas as excepcionalidades de cada caso, estão sendo
autorizados independentemente da ordem cronológica de
sua inscrição no Siafem.
2003 PD”s

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080102 2003PD00423 602,80
080102 2003PD00367 924,84
080102 2003PD00354 379,20
080102 2003PD00366 4.476,00
080102 2003PD00368 526,80
080102 2003PD00369 7.749,00
080102 2003PD00427 1.524,92
080102 2003PD00370 384,00
080102 2003PD00371 640,80
080102 2003PD00372 7.661,25
080102 2003PD00373 548,00
080102 2003PD00380 6.037,50
080102 2003PD00386 1.033,32
080102 2003PD00396 49.450,99
080102 2003PD00442 35.780,92
Total 117.720,34

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080258 2003PD00084 3.000,00
080258 2003PD00085 1.190,00
Total 4.190,00

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080260 2003PD00151 3.000,00
Total 3.000,00




